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ESTADO DO TOCANTINS

CflMÜRA MUNICIPAL DE CRIIGÜAIINS

EI No 553/94, DE 18 • ' LIO DE 1.994.

Dispõe obre desap" jao de

ires e terr - Fovoado r

.. - ioaçao i

ELE0OMU [CAÇlC GOlXS -
TELEdOliS, par . c nstruça de

um Pgsto Telefônico.

C EBEPEITO EJNICIPÂL 32 iHAGU

Faço saber que 3â r« Municipal de Araguatins, Ei bado1

do Too atins, aprovou e eu Prefeito ' •'.. anciono s vc_;uinte

T •— .
li -_ -

Artigo 12 - Piei o Chefe do Executivo Municipal, autori-

propriar iuq re le terras loc liz no Povoado M o u

ba, pertencente ao Sr. 3 3 lves Parrg&ra, a 1 de 2.000 m2,

com os seguintes limit 5 confrontações; 40 m< : de frente c.

o ' de futebol; 40 metros de fundo co: SrS. £nge3 " rtins •

de Oliveira; n0 etre pe] ber 1 direii ' r: ! e 50 metros

pe] ; 1 esquerck :o Pica.

•tige 2s - Pica : . Lente ' io o Chefe de Execu

tivo Municipal, í ' '" n•' pre Lad por força do Artigo 15

lei, à TELECOMDTÍICAÇXO DE 30IÍS - I tOIÜS, £ ra construção

um Posto Telefônico.






